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PORTARIA N". IOI2O24

DE 02 DE JANEIRO DE 2024

Concede Renovação da Cessão da servidora

FERNANDA CRISTINA MORAIS SOUZA, para

Associação Beneficência Amparo de Maria e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO lTANHl, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município e considerando a Legislação em

vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Concede Renovação de Cessão da servidora FERNANDA CRISTINA MORAIS

SOUZA, portador (a) do RG n" 1565243 SSP/SE, inscrita no CPF n' 014.481.685-70,
ocupante de cargo de provimento efetivo de Técnica de Enfermagem, para desenvolver
suas atividades juntos á Associação Beneficência Amparo de Maria.

Art. 2s - A Cessão com ônus para o órgão cessionário, produzindo seus efeitos, tendo início
em 0210L12024 à 3L/12/2024, podendo ser revogada a qualquer momento por ambas as

partes da Administração Pública.

Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhi, em 02 de janeiro de 2O24.
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